Oficion® JO4 (CN) Brasilias,em 22 de marco de 2007

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arlindo Chinaglia
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Encaminha Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetida a aprecia¢do da
Cémara dos Deputados, nos termos do § 8% do art. 62 da Constituigio Federal, com a redacdo
dada pela Emenda Constitucional n° 32, a Medida Proviséria n° 356, de 2007, que “Abre
crédito extraordindrio, em favor do Ministério do Esporte, no valor de R$ 100.000.000,00,
para os fins que especifica.”

A Medida foram oferecidas 3 (trés) emendas e a Comissio Mista de
Planos, Orgamentos Publicos e Fiscalizagdo néo emitiu parecer previsto no § 6° do art. 2° da
Resolugiio n° 1, de 2002-CN.

Atenciosamente,

Senador R Calheiros
Predidente
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